
Ata 11/2020 – Aos onze dias  do mês de  setembro de dois mil e vinte, às  quatorze horas,

reuniram-se  os  membros  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do

Adolescente  (CMDCA)  de  forma  on-line,  via  aplicativo  Google  Meet, para  Reunião

Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros GESTÃO 2019-2021:

Ivone  Laguna,  Diselda  Soares  da  Cunha,  Chirlei  Echhardt,  Edmara  de  Souza,  Tatyana

Cavallari da Motta, Nillia Kelly Simon, Magna Marcia Merlini, Cínthia Regina Brun, Josieli de

Fátima Vieira  Magnus,  Janiéle  Sodre Bueno,  Fernanda Maria  Soprani,  Angelita  Boufleur,

Rodrigo Assufi Dallanol, Cristine Bolzan Cogo e Valdenice dos Santos Souza. Registra-se

ainda a presença remota dos participantes: Jean Michell Fagundes Bispo (Financeiro-SUAS),

Marília Borges Leite (Gestão-SUAS), Thais Nayara Dechechi Pelisson (HOESP). Justifica-se

por fim, a ausência dos seguintes Conselheiros: Ires Damian Scuzziato e Maria Edenice

Borges Marcante.  A Presidente do CMDCA, senhora  Ivone Laguna,  deu início à reunião

on-line cumprimentando a todos, a mesma faz a apresentação dos pontos de  PAUTA  da

reunião  sendo:  a) Apresentação e deliberação em relação à proposta de Lei de Diretrizes

Orçamentárias  (LDO)  2021  e  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  2021;  b)  Apresentação  e

deliberação em relação à execução financeira do 3º quadrimestre de 2019 e 1º quadrimestre

de 2020; c) Apresentação e deliberação em relação às prestações de contas dos recursos do

FIA/PR 2º semestre de 2019 e 1º semestre de 2020. A Presidente solicita aos conselheiros

se alguém tem mais algum ponto a ser incluso na pauta,  então a Diretora  Marília Borges

Leite manifesta que gostaria de incluir um assunto, e este foi incluso como ponto d) Deliberar

sobre  a  Formação  de  uma  Comissão  Temporária  para  elaboração  da  Carta  de

Compromissos  na área da criança e do adolescente, aos candidatos a Prefeito  (a);  não

havendo mais assuntos a serem inclusos, Ivone coloca a Pauta para aprovação, a qual foi

aprovada  por  todos.  Item A  da  pauta  –  Apresentação  e  deliberação  em relação  à

proposta  de Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  2021 e  Lei  Orçamentária  Anual

(LOA) 2021: O Diretor  do Departamento  Financeiro  da SMAS –  Jean  Michell  Fagundes

Bispo,  contextualiza que o Orçamento Público é composto de 3 fases, sendo:  1- o Plano

Plurianual – PPA, que é um grande instrumental válido por 4 anos, e está diretamente ligado

as propostas de campanha dos candidatos a prefeitura; 2- a Lei de Diretrizes Orçamentárias

– LDO, está direciona as metas e prioridades que irão ser executadas no ano conseguinte, e,

3-  a  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA,  essa é  onde se  apresenta  o  quadro  detalhado de

despesas  (QDD),  ou  seja,  onde  e  quanto  irá  ser  gasto.  Referente  a  LDO  –  2021  da

Secretaria de Assistência Social, explana que a divisão da LDO é composta por programas

e  ações,  sendo  que  do  Recorte  criança/adolescente são  os  seguintes:  Programa  39 -
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Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Crianças e Adolescentes: Ação

170 (manutenção  dos  serviços  da  PSE  de  média  e  alta  complexidade  executadas  nos

CREAS e nas Casas Abrigo) – previsto para 2021 R$ 625.400,00;  Ação 171 (execução de

reformas e melhorias nos CREAS e Casas Abrigo) – previsto para 2021 R$ 102.000,00; Ação

172 (realizar campanhas visando o combate á violência contra a criança e adolescente -

ofertar capacitação para profissionais da rede de políticas de garantia de direitos a crianças e

adolescentes) – previsto para 2021 R$ 46.300,00.  Programa 40 - Proteção Social Básica

para  Crianças  e  Adolescentes:  Ação  173 (manutenção  dos  serviços  de  convivência  e

fortalecimento de vínculos nas diversas unidades da SMAS Pró-Jovem dos CRAS I, II, III, IV

e V, NACA, Florir  Toledo, USSF e USC) – previsto para 2021 R$ 980.400,00;  Ação 174

(cofinanciar a rede socioassistencial não governamental que executa SCFV mediante Termo

de Fomento) – previsto para 2021 R$ 1.109.600,00;  Ação 175 (reforma e ampliação das

unidades  de  atendimento  dos  serviços  de  convivência  e  fortalecimento  de  vínculos)  –

previsto  para  2021  R$  357.200,00;  Ação  176 (cofinanciar  a  rede  não  governamental

registrada  no  CMDCA  mediante  Termo  de  Fomento  conforme  critérios  definidos  pela

"Campanha Legal" - Tributos a Cidadania) – previsto para 2021 R$ 655.300,00;  Ação 177

(realizar  campanhas  visando  combate  ao  trabalho  infantil  -  campanhas  permanentes  de

defesa dos direitos de crianças e adolescentes e campanha "tributo à cidadania”) – previsto

para  2021 R$ 34.800,00.  Sobre a LOA – 2021 referente  a  Secretaria  de Assistência

Social, o Diretor apresenta o quadro detalhado de despesa orçamentária – QDD, do Fundo

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente relativo ao exercício financeiro de 2021,

a saber, este quadro continha descrição da ação, o objetivo de cada ação, e ainda, o valor

que havia sido previsto para o ano de 2020, e, o valor programado para 2021, para que todos

observassem as  informações  de  forma  clara.  Desta  maneira, a  previsão  destinada  ao

‘orçamento  criança/adolescente’ para  o  ano  de  2021  ficou  desta  forma:  Unidade  001

Gabinete:  (Total Previsto para 2021 - R$ 551.621,43) Ação 63: Manutenção do Conselho

Tutelar - R$ 551.621,43. Unidade 002 FMDCA: (Total Previsto para 2021 - R$ 1.087.730,00)

Ação 172 -  Atendimento eixo de Proteção Social  Especial  de crianças e adolescentes e

execução do Plano Municipal Socioeducação – SINASE/FMDCA – R$ 21.730,00; Ação 176 -

Cofinanciamento de Programas de PSB para crianças e adolescentes – FMDCA – Proteção

Social Básica para crianças e adolescentes/FMAS (FONTE 990) – R$ 1.052.000,00;  NÃO

VINC - Serviços Bancários/FMDCA – R$ 2.950,00;  Ação 177: Atendimentos a crianças e

adolescentes no eixo Proteção Social Básica/FMDCA – R$ 11.050,00. Unidade 003 FMAS:

(Total Previsto para 2021 – R$ 8.506.513,11) Ação 66 - Manutenção de Recursos Humanos
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– Orçamento Criança - R$ 5.820.771,74; Ação 171 - Reforma e Ampliação de Unidades de

Atendimento do Programa de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para

Crianças e Adolescentes/FMAS - R$ 5.000,00, nesta ação em específico Jean esclarece que

na reunião com a Comissão de Orçamento do CMDCA havia exposto que o valor seria de

R$ 400.000,00 para a reforma da Casa Abrigo Menino Jesus unidade I, porém, após reunião

com o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS foi deliberado que este valor fosse

destinado  a  Construção  de  uma  Casa  de  Passagem  que  seria  mais  prioridade  para  o

próximo ano, portanto, o valor da ação foi reajustado para R$ 5.000,00 que serão utilizados

para projetos e aprovações no ano de 2021, com previsão de construção/reforma para 2022.

Ação 170 - Atendimento e Manutenção no eixo da Proteção Social Especial de Média e Alta

Complexidade  para  Crianças  e  Adolescentes/FMAS  -  Casas  Abrigo  e  CREAS  -

R$ 659.719,09;  Ação 175 - Reforma e ampliação de unidades do Programa de Proteção

Social Básica para Crianças e Adolescentes/FMAS – R$ 10,00, nesta ação, o Diretor relata

que  para  o  ano de  2020 foi  previsto  R$ 350.000,00  para  reforma do  espaço  da  antiga

Dorcas,  e  após  as  adequações  será  a  nova  sede  do  NACA,  visto  que  o  trâmite  tem

acontecido no decorrente ano, e é por este motivo que aparece apenas os dez reais para o

ano de 2021, o que não significa que caso ocorra uma emergência em alguma unidade da

PSB que atenda criança e adolescente, não possa ser remanejado o valor de uma outra

ação,  pelo  contrário,  o  valor  simbólico  fica  nesta  conta  para  que  possa  haver  o

remanejamento caso seja necessário.  Ação 173 - Atendimento e Manutenção no Eixo da

Proteção Social Básica para Crianças e Adolescentes – Unidades de SCFV - R$ 993.079,88;

Ação 174 - Cofinanciamento de Programas de PSB para Crianças e Adolescentes/FMAS –

Entidades – R$ 1.027.932,40; após a apresentação, o Diretor se dispõe a sanar eventuais

dúvidas dos conselheiros, sendo que não houve. Então a Presidente Ivone Laguna menciona

que a Comissão de Orçamento analisou em detalhes os valores apresentados, e por fim, foi

concedido parecer favorável,  isto posto, coloca em votação a aprovação da Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) 2021 e Lei Orçamentária Anual (LOA) 2021, as quais foram aprovadas

por toda a plenária. Em continuidade a Presidente esclarece que a apresentação da LOA -

2021 deveria ser demonstrada no CMDCA por todas as Secretarias que atendem crianças e

adolescentes, porém a única a enviar e apresentar para a Comissão de Orçamento foi a

Secretaria  de  Assistência Social,  então requisita  a  opinião  dos conselheiros  sobre  como

proceder com a apresentação e deliberação referente ao orçamento criança/adolescente das

outras  Secretarias;  e  após  ampla  discussão,  decidiu-se  por  solicitar  a  todas  elas

formalmente, através de ofício, para que possam apresentar para a Comissão de Orçamento
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no dia 18/09/2020 e já levar para a deliberação em plenária na próxima reunião do CMDCA,

que  ficou  definida  em  comum  acordo  para  o  dia  23/09/2020. Item  B  da  pauta  –

Apresentação e deliberação em relação à execução financeira do 3º quadrimestre de

2019  e  1º  quadrimestre  de  2020: O Diretor  Jean  Michell  Fagundes  Bispo  explana  o

Balancete  Demonstrativo  das  despesas  realizadas  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da

Criança e do Adolescente – FMDCA da Secretaria de assistência social,  referente ao  3°

quadrimestre de 2019, e faz a apresentação da composição do orçamento da Unidade por

Fonte de Recurso, contendo os seguintes dados: Unidade 002 FMDCA: (R$ 1.456.690,03),

Fontes: •RECURSOS LIVRES - R$ 98.920,00; •CONT ENT NÃO GOV ECA/FMDCA - R$

1.043.595,15; •SEDS/FIA CRESCER EM FAMÍLIA - R$ 55.628,48; • SEDS/FIA PROGRAMA

SCFV - R$ 15.285,63; •SEDS/FIA LIBERDADE CIDADÃ - R$ 94.466,95; •SEDS/FIA FORT

ATEND CÇA/ADOL VIT VIOL - R$ 8.793,82; •SEDS/FIA FORT CONSELHOS TUTELARES -

R$  140.000,00;  o  mesmo  descreve  que  no  3°  quadrimestre  de  2019  foi  executado  na

Unidade 002 FMDCA o  equivalente a  R$ 164.186,06, em percentual totalizou 75,11% do

valor  orçado  para  o  período.  Sem  questionamentos,  passa  para  a  apresentação  do

Balancete Demonstrativo das despesas realizadas no FMDCA da Secretaria de assistência

social, referente ao 1° quadrimestre de 2020, e faz a apresentação do orçamento da Unidade

por  Fonte  de  Recurso,  composto  pelos  seguintes  dados:  Unidade  002 FMDCA: (R$

1.429.584,77),  Fontes: •RECURSOS  LIVRES  -  R$  67.618,50;  •CONT  ENT  NÃO  GOV

ECA/FMDCA  -  R$  1.338.441,79;  •CONV/DELIBERAÇÕES  10130,  10131,  10132,  10134,

10177  –  saldo  (devido  à  economicidade)  R$  8.519,69;  •DELIB  INCENTIVO  CMDCA  -

R$ 15.004,79, sobre está deliberação o Diretor aclara que não foi possível executá-la no ano

de 2020 em virtude da pandemia, mas a mesma já foi prorrogada e poderá ser executada

assim que a situação estiver controlada; assim sendo, discorre que no 1° quadrimestre de

2020 foi  executado na  Unidade 002 FMDCA o equivalente a R$ 900,00,  e  o percentual

executado foi de 0,06%, justifica ainda, que devido o repasse da Campanha do Imposto de

renda para as entidades acontecer somente no 2º quadrimestre é que aparecem somente os

novecentos reais, que são referentes a transações bancárias, o montante maior aparecerá

provavelmente na execução do próximo quadrimestre. Sendo que não houve dúvidas por

parte  dos  conselheiros,  e,  mediante  o  parecer  favorável  da  Comissão  de  Orçamento,  a

Presidente coloca em votação pela  aprovação do  Balancete Demonstrativo das despesas

realizadas do FMDCA referente  à execução financeira  do 3º  quadrimestre de 2019 e 1º

quadrimestre  de  2020,  as  quais  foram aprovadas por  todos os  presentes.  Encerrada as

apresentações do Diretor do departamento financeiro da SMAS, passa-se a palavra para
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Marília Borges Leite – Diretora de Gestão do SUAS para dar continuidade com o Item C da

pauta – Apresentação e deliberação em relação às prestações de contas dos recursos

do FIA/PR 2º semestre de 2019 e 1º semestre de 2020: Marília inicialmente contextualiza

que  as  prestações  de  contas  dos recursos  do  FIA/PR  são  feitas  a  cada  seis  meses

diretamente no sistema do estado - o SIFF, e o CMDCA é um dos órgãos que analisa se a

aplicação destes recursos está sendo feita  de maneira correta. Primeiramente a Diretora

justifica a apresentação da prestação de contas parcial  do  Programa Liberdade Cidadã -

Deliberação n° 54/2016, estar especificada como 1º semestre de 2019, pois não havia sido

aberta  para  o  preenchimento  da mesma no sistema,  então  ficou  pra  ser  apresentado e

deliberado  tardiamente;  dada  a  justificativa,  apresenta  os  dados  conforme  especificado:

a) Atendimento Físico:  Liberdade Assistida  LA /  Feminino:  previsto  (09),  executado (08);

Masculino:  previsto  (30),  executado  (61);  Prestação  de  Serviço  a  Comunidade  PSC  /

Feminino:  previsto  (11),  executado  (14);  Masculino:  previsto  (63),  executado  (105).

b) Resumo  Executivo:  Fundo  da  Infância  e  Adolescência  –  FIA  (I  –  Valor  previsto:

R$ 170.183,04; II – Valor recebido: R$ 0,00; III – Valor gasto: R$ 0,00); a justificativa emitida

ao estado por não ter sido gasto o valor previsto, é de que, foi encaminhado um pregão

presencial no dia 11/04/2019, a homologação ocorreu no mês de maio, portanto não houve

tempo hábil  para entrega e pagamento dos itens. Seguidamente a Diretora apresenta as

prestações de contas  referentes  ao  2º  semestre  de 2019,  sendo:  •Prestação de Contas

Parcial  do  Programa  Crescer  em  Família  -  Deliberação  nº  55/2016-CEDCA/PR:

a) Atendimento Físico: Crianças e Adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, previsto (60),

executado (60);  b) Resumo Executivo:  Fundo da Infância e Adolescência – FIA  (I -  Valor

previsto: R$ 180.000,00; II – Valor recebido: R$ 0,00; III – Valor gasto: R$ 11.964,00), foram

adquiridos  com o  recurso:  conjuntos  de  mesa  com cadeiras  e  sofás  de  2  e  3  lugares.

•Prestação  de  contas  parcial  do  repasse  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de

Vínculos através da Deliberação nº 62/2016-CEDCA/PR: a) Atendimento Físico: Crianças e

adolescentes de 6 a 15 anos, previsto (476), executado (389); Adolescentes de 15 a 17 anos,

previsto (177), executado (220);  b) Resumo Executivo: Fundo da Infância e Adolescência –

FIA  (I  –  Valor  previsto:  R$  67.727,50;  II  –  Valor  recebido:  R$  0,00;  III  –  Valor  gasto:

R$  570,00); Marília justifica que somente foram gasto os R$570,00 devido a aplicação do

recurso já ter sido feita no primeiro semestre de 2019, onde foram adquiridos mobiliários e

então distribuído nas unidades. •Prestação de contas parcial do Programa Liberdade Cidadã

– Deliberação n° 54/2016 do CEDCA/PR: a) Atendimento Físico: Liberdade Assistida – LA /

Feminino: previsto (09), executado (10); Masculino: previsto (30), executado (14); Prestação
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de  Serviço  a  Comunidade  –  PSC /  Feminino:  previsto  (11),  executado  (30);  Masculino:

Previsto (63), executado (87); b) Resumo Executivo: Fundo da Infância e Adolescência – FIA

(I  –  Valor  previsto:  R$  170.183,04;  II  –  Valor  recebido:  R$  0,00;  III  –  Valor  gasto:

R$ 32.187,00), as aquisições foram com: mobiliário em geral, mesa com cadeiras, prateleiras

coloridas e microcomputadores, após, distribuídos nos dois CREAS que é quem atende esse

público.  Não  houve  que  manifestasse  dúvidas,  portanto  a  Presidente  Ivone  coloca  em

votação a aprovação das prestações de contas dos recursos do FIA/PR referentes ao 1° e 2º

semestre de 2019, sendo que foram aprovadas por todos os conselheiros. Em sequência, a

Diretora Marília Borges Leite faz a apresentação das prestações de contas referentes ao 1º

semestre de 2020, sendo as que segue: •Prestação de contas final do Programa Crescer em

Família  –  Deliberação  nº  55/2016  do  CEDCA/PR:  a)  Atendimento  Físico:  Crianças  e

Adolescentes  de  0  a  18  anos  incompletos,  previsto  (60),  executado  (60);  b) Resumo

Executivo:  Fundo da Infância e Adolescência – FIA (I - Valor previsto: R$ 180.000,00; II –

Valor recebido: R$ 0,00; III – Valor gasto: R$ 0,00), não houve gasto no período, devido já ter

sido utilizado o valor, e ficou uma sobra que será devolvida ao estado. •Prestação de contas

final  do  repasse  Serviço  de  Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos  através  da

Deliberação nº 62/2016 do CEDCA/PR: a) Atendimento Físico: Crianças e adolescentes de 6

a 15 anos, previsto (476), executado (330); Adolescentes de 15 a 17 anos, previsto (177),

executado (193);  b) Resumo Executivo:  Fundo da Infância e Adolescência – FIA (I – Valor

previsto: R$ 67.727,50; II – Valor recebido: R$ 0,00; III – Valor gasto: R$ 0,00) não foi gasto

nenhum valor no semestre, devido já terem sido adquiridos os itens necessários, e a sobra

de recurso será devolvida para o governo do estado. •Prestação de contas final do Programa

Liberdade Cidadã – Deliberação n° 54/2016 do CEDCA/PR: a) Atendimento Físico: Liberdade

Assistida – LA / Feminino: previsto (09), executado (04); Masculino: previsto (30), executado

(07); Prestação de Serviço a Comunidade – PSC / Feminino: previsto (11), executado (21);

Masculino:  Previsto  (63),  executado  (11);  b) Resumo  Executivo:  Fundo  da  Infância  e

Adolescência – FIA (I – Valor previsto: R$ 170.183,04; II – Valor recebido: R$ 0,00; III – Valor

gasto:  R$ 56.500,00),  com este valor  foram adquiridos mobiliários e microcomputadores.

Finalizadas as apresentações, a Presidente coloca em votação a aprovação das prestações

de contas dos recursos do FIA/PR referentes ao 1° semestre de 2020, sendo que foram

aprovadas por toda a plenária.  Item D da pauta  –  Deliberar sobre a Formação de uma

Comissão Temporária para elaboração da Carta de Compromissos aos candidatos à

Prefeito(a): A Diretora de Gestão do SUAS, Marília Borges Leite, discorre que devido este

ser um ano eleitoral, o Centro de Apoio as Promotorias que já desenvolve desde o ano de
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2012 uma campanha de mobilização do CMDCA em parceria com o Ministério Público (MP),

e  neste  ano  novamente  foi  demandado  esta  mobilização,  para  que  os  candidatos  a

prefeito(a) possam assinar um termo de compromissos, ou seja, um documento que contém

propostas prioritárias na área da criança e do adolescente nos municípios, cita que já foram

feitos em anos anteriores esse Termo,  como 2012 e 2016,  o  Órgão que ficava a frente

sempre era o MP, e, após uma reunião realizada recentemente com a Dra. Kátia Krüger, a

mesma solicitou para que o CMDCA encabeçasse a campanha deste ano, contando com o

apoio do MP. Por este motivo é que foi solicitado a inclusão deste ponto de pauta, para que

já pudesse ser montada a Comissão que fará a contemplação do modelo de propostas já

existentes, e fazer as adequações necessárias dentro da realidade do município de Toledo; a

sugestão  é  que  nesta  Comissão  tenha  um  representante  de  cada  política,  e,  caso  se

disponham, até dois representantes não governamentais da rede de atendimento à criança e

adolescente;  para  que  tão  logo  está  possa  se  reunir  para  tratar  das  adequações  nas

propostas, visto que o Termo de Compromissos deve ser assinado pelos candidatos antes

de ocorrerem as eleições de fato.  Deste  modo,  a  Diretora  solicita  aos conselheiros  que

tiverem interesse possam estar  se  manifestando;  por  fim,  se  colocaram a disposição os

seguintes conselheiros:  Cínthia Regina Brun (Secretaria de Assistência Social),  Fernanda

Maria  Soprani  (Secretaria  da Educação),  Janiéle  Sodre  Bueno  (Secretaria  da Cultura),

Valdenice dos Santos Souza (Secretaria da Saúde), Rodrigo Assufi Dallanol (Secretaria da

Juventude)  e  Angelita  Boufleur  (Secretaria  de Esportes  e  Lazer).  Diante  do  exposto,  a

Presidente Ivone coloca em votação a formação da Comissão Temporária para elaboração

da  Carta  de  Compromissos  na  área  da  criança  e  do  adolescente,  contendo  como

representantes  os  nomes  já  dispostos;  sendo  que  foi  aprovado  unanimemente  pelos

conselheiros. Mediante discussão sobre data para a primeira reunião da referida comissão,

está  ficou agendada para o dia 18/09/2020 no período da tarde, e na próxima reunião do

CMDCA já definida para o dia 23/09/2020 será apresentada a proposta final da carta de

compromissos  aos  candidatos,  para  a  deliberação  do  Conselho.  Sem mais  assuntos,  a

Presidente do CMDCA, senhora  Ivone Laguna encerra a reunião às 15h10min. Nada mais

havendo a tratar,  eu, Greice Kelly  Schröer  da Silva,  finalizo a presente ata,  a qual  será

assinada por mim e pelos demais presentes.
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